
.a8 INSTITUTO FEDERAL

PORTA RIÀ N 18 DE 02 l)E JUNlJO DE 201 7

D DireLclr de Desenvolvimento de Possam da Prá-
Rcittlria dc Gestão de Pessoas do Instiüjto ,Federal do
Parada. nó u$o da eompctência, quê.]he: coüfbrc a
Portaria N' ç95 de 27 de julho de 20 1 6, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5Q do artigo [0 e ntn artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005, a Portaria 623 de
26/09/2011 do \ magnífico Reitor, e confomle processo
n' 23+11.00+1180/21)1 7-92,' :

RESOINE

1. Conceder progressão pçr mérito pt'onssional ao servidor
cargo de Técnico cm Assuntos Eçlucacionais. conlbmlc abaixo:

ocupante do
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11. A data final do interstício para S) mencionado servidor habilitar-sc à
piogrcssão subsequente é 30/1 (}/18

l .\'ES CA)'BELO

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró:Reitoria de Gestão de Pessoas
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